Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

Comisséao de Justica e Redacéo
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Parecer
Projeto de Lei n°007/2021
Mensagem n°004/2021

Origem: Poder Executivo

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Convénio de Repasse
Financeiro com a Associagdo de Pais e Amigos Excepcionais — Apae/Miguel Pereira e Da
Outras Previdéncias.”

Comissao de Justica e Redagéo

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso gias Neves

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos

O Presidente da Comissé&o de Justica e Redag&o avocou relatoria @ sua propria consideragao,
escudando-se no §2° do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

| - Da exposi¢gdo da matéria em exame:

O Presente Projeto de Lei tem como escopo a obtengéo da autorizagdo do Poder Executivo para

renovagéao do Convénio de Repasse Financeiro a Associagédo de Pais e Amigos Excepcionais —
APAE.

Il — Da conclusido do Relator:

O projeto visa o repasse de verbas provenientes do Fundo de Manutengio e Desenvolviment

da educagéo basica e de valorizagéo dos profissionais da educacdo — FUNDEB.

Em substancia analitica, entende esse relator que o Projeto n&o viola qualquer regra ou principio

constitucional, ou legal, inexistindo elemento que jmpeca a sua regular tramitagéo, motivo porqu
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este Relator vota pela constitucionalidade e legalidade, escudando-se na

competéncia legislativa, uma vez que o projeto ndo apresenta vicio de iniciativa.

Por fim, observados os pressupostos legais, bem como a previsibilidade expressa da destinagéo
de recursos publicos a instituicdo em questéo, eis que precedida de justificativa na matéria,
devidamente analisada acima. E, diante da existéncia de recursos disponiveis no or¢amento,
conclui este Relator que a matéria é legal e constitucional.

E como vota o Relator.
lil — Da decisdao da Comisséo:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,
Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissao de
Justica e Redagéo DECIDE:

e Pela tramitagdo, discussao e votagdo da matéria.

e Acompanhar o voto do Relator, pugnando pela aprovagéo.

E o parecer.
Cérpgja Munigipal de Miguel Pereira, 25 de fev de 2
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Vitor Batista Ralha de Afonseca Mari s Pedros¢ das Neves

ice-Presidente

ro Celso Pereira dos Santos

Presidente/Relator

Membro
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